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PREFEITURA MUNICIPAL DE XINGUARA tft 
PROCURADORIA E ASSESSORIA JURIDICA 

PARECER JURIDICO N.° 719/2017 - A)X 

PROCESSO LICITATÔRIO N.° 095/2017/ PMX. 

PREGAO PRESENCIAL N.° 045/2017/PMX. PARECER 

)UR±DICO FINAL. LEGALIDADE DO CERTAME. 

HOMOL0GAçA0. 

I. DA FASE PREPARATORIA 

0 Processo Licitatório deve sempre ser iniciado e 

devidarnente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorizaçâo respectiva 

corn indicaçâo sucinta de seu objeto e do recurso próprio para despesa (dotaçâo 

orçarnentária), 0 que se vislumbra no presente. 

• 	 Verifica-se também, a existéncia de ato de norneaçâo do 

Pregoeiro e Equipe de Apolo, nos termos da lei. 

Quanto ao edital, este restou elaborado dentro das 

exigéncias legais, corn seus terrnos, anexos e documentos afins, Os quais foram 

aprovados por parecer juridico prEvio, razâo porque do perfeito preenchirnento desta 

fase. 

IL DA EASE EXTERNA 

Iniciada a Fase Externa, observa-se que os interessados 

foram convocados corn a divutgaçâo do Edital, tendo este, cumprido corn todos Os seus 

requisitos, corn publicação no prazo legal. 

III. DA HABILITAçAO E PROPOSTA 

Participaram do certarne duas empresas, que, após 

credenciarnento, apresentararn propostas que foram devidamente julgadas e 

analisadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, segundo os critérios da exequibilidade. 
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Superada essa fase, passou-se a analisar os docurnentos 

de habilitaçâo das licitantes classificadas, declarados pelo pregoeiro suficientes nos 

termos da lei e do edital. 

IV. DA ADJUDIcAçA0 E HoMoLoGAçAo 

Näo se constata, prima fade, nenhuma mácula no 

presente certame, pelo que, adjudicado o objeto ao licitante vencedor, opinamos que 

a autoridade responsthvel homologue o certame, determinando a sua formalizacão 

através de instrurnento contratual, corn a devida publicaçâo do mesmo, nos termos do 

parágrafo Unico do artigo 61 da Lei de Licitaçöes, bern como a Resolucâo n°. 

11.535/1CM/PA, de 01 de julho de 2014, em atencâo ao principio da publicidade, 

juntando-se cornprovante de sua publicaçào ao processo administrativo. 

o parecer, s.m.j., 

Xinguara - PA, em 24 de outubro de 2017. 
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